CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO
PORTARIA CNMP-PRESI N° 111 DE 9 DE ABRIL DE 2025

Disciplina o processo de elaboragédo, consolidacao e
aprovacao do Plano Nacional de Atuagdo Estratégica
do Ministério Pablico (PNAE).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO,
no uso das atribui¢6es que lhe confere o art. 130-A, 8 2°, |, da Constitui¢éo Federal, e tendo em
vista o art. 157, I, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Publico -
RICNMP,

Considerando o disposto no inciso 1X do art. 2° da Resolucdo CNMP n° 147, de 21 de
junho de 2016, que define o Plano Nacional de Atuacdo Estratégica do Ministério Publico
(PNAE) como os compromissos pactuados anualmente entre o Conselho Nacional do
Ministério Pablico e os ramos e unidades do Ministério Publico brasileiro;

Considerando que o PNAE tem como finalidade o estabelecimento de diretrizes, metas
gerais e especificas, e indicadores nacionais, bem como de providéncias articuladas que
impulsionem o desenvolvimento de programas, projetos ou a¢des voltadas a concretizacdo da
Estratégia Nacional do Ministério Publico;

Considerando que a elaboracdo do PNAE busca promover maior harmonizacéo e
efetividade das politicas institucionais em ambito nacional, respeitando-se a autonomia e as
especificidades de cada ramo ou unidade ministerial;

Considerando o 8 2° do art. 2° da Resolugdo CNMP n° 147, de 21 de junho de 2016,
que atribui a Presidéncia do CNMP a competéncia para o estabelecimento anual do PNAE, com
a participacéo dos Procuradores-Gerais dos ramos e unidades do Ministério Publico; e

Considerando o § 4° do art. 2° da Resolugdo CNMP n° 147/2016, com redagdo dada
pela Resolugdo n° 307/2025, que determina que o PNAE sera elaborado e revisado pela
Comissdo de Planejamento Estratégico (CPE), sob as diretrizes da Presidéncia do CNMP,
RESOLVE:

Art. 1° Esta Portaria disciplina o processo de elaboragéo, consolidacéo e aprovacgéo do
Plano Nacional de Atuagdo Estratégica do Ministério Publico (PNAE), previsto no inciso IX
do art. 2° da Resolugdo CNMP n° 147, de 21 de junho de 2016.
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Art. 2° Anualmente, a Presidéncia do CNMP fixara as diretrizes para a elaborac¢éo do
PNAE e as encaminhara a Comissdo de Planejamento Estratégico (CPE), nos termos do art. 2°,
840, da Resolugdo CNMP n° 147, de 21 de junho de 2016.

Art. 3° A CPE cientificard os Procuradores-Gerais dos ramos e unidades do Ministéerio
Publico acerca das diretrizes estabelecidas para que, querendo, apresentem sugestdes no prazo
de até 15 (quinze) dias.

Paragrafo unico. As sugestbes dos ramos e unidades ministeriais deverdo ser
encaminhadas diretamente a CPE.

Art. 4° Findo o prazo para a apresentacdo de sugestbes, a CPE encaminhard a
Presidéncia do CNMP, no prazo de até 15 (quinze) dias, proposta de PNAE, que sera submetida
a deliberacdo do Plenario do Conselho Nacional do Ministério Publico em sessdo de
planejamento convocada especificamente para esse fim, nos termos do art. 157, 1, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Publico - RICNMP.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, data da assinatura eletronica.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO
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